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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços de emissão de
Certificados Digitais do tipo e-CPF A3 com validade de 3 (três) anos, Certificados Digitais do tipo e-CNPJ
A3 com validade de 3 (três) anos, Certificados Digitais do tipo e-CNPJ A1 com validade de 1 (um) ano,
incluindo serviços de validação presencial “on site” para validação e emissão de certificado digital, nos
termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.
 

Lote Item
Código do

item no
SIAD

Descrição do item no
Catmas

Unidade de
Aquisição Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

1 1 75116

E-CPF – Certificado
Digital para Pessoa Física

(ICP Brasil) A3 com
token, validade de 03

anos.

Unidade 461 91,8033 42.321,32

1 2 82880

E-CPF – Certificado
Digital para Pessoa Física

(ICP Brasil) A3 sem
mídia, validade de 03

anos.

Unidade 962 56,3333 54.192,63

1 3 75302

E-CNPJ – Certificado
Digital para Pessoa

Jurídica (ICP Brasil) A3
com token, validade de 03

anos.

Unidade 4 149,3333 597,33

1 4 34959

E-CNPJ – Certificado
Digital para Pessoa

Jurídica (ICP Brasil) A1
sem mídia, validade de 01

ano.

Unidade 4 80,6125 322,45

1 5 123005 Validação presencial “on
site” Unidade 8 113,3466 906,77

 
1.2. Caracterização do Objeto:
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1.2.1.  O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
 
1.3. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte:
1.3.1. A participação na presente contratação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados aos benefícios do Decreto nº 47.437, de 2018, e
Lei Complementar nº 123, de 2006), tendo em vista que não é vantajoso para a administração pública e
representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, uma vez que não vislumbramos no
mercado, empresas desse porte, capazes de atender ao objeto do presente Termo de Referência.
O objeto deste Termo de Referência para o lote único é composto de vários itens com a mesma natureza.
Assim, o agrupamento dos itens tornará o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao
fornecedor, fomentando a disputa e ampliando o número de interessados na licitação. Além disso, favorece
também a economia de escala, implicando no aumento do quantitativo de itens dos lotes e,
consequentemente, em uma redução de preços a serem pagos pela Administração.
A unicidade do objeto não restringe a competitividade, sendo comum a forma de contratação pelo mercado,
conforme empresas privadas relacionadas como autorizados certificadoras n o ICP-Brasil
(https://www.gov.br/iti/pt- br/assuntos/icp-brasil/autoridades-certificadoras).
 
1.4. Da Contratação:
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contado da publicação do contrato no
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
1.4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
 
1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. Item 01 - E-CPF – Certificado Digital para Pessoa Física (ICP Brasil) A3 com token.
1.5.1.1. Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 36
(trinta e seis) meses e compatível AC-JUS.
1.5.1.2. O certificado deverá ser emitido e entregue em Token.
1.5.1.3. O certificado adquirido poderá ser utilizado para a emissão de um novo certificado ou para a
renovação de um já existente.
1.5.1.4. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras destinações.
1.5.1.5. O certificado deverá ser compatível com o sistema PJE (Processo Judicial Eletrônico) utilizado pelo
TJMG (pje.tjmg.jus.br) e JPE (Processo Eletrônico da 2ª instância)
(https://pe.tjmg.jus.br/rupe/portaljus/intranet/principal.rupe).
1.5.1.6. O certificado deverá ser compatível com o sistema SEI (Sistema Eletrônico de Informação) utilizado
pela Contratante (https://sei.defensoria.mg.def.br).
1.5.1.7. Certificado digital pertencente à cadeia ICP-Brasil.
1.5.1.8. Fornecimento dos tokens e drivers compatíveis com Windows 10 e versões superiores.
1.5.1.9. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 ou superior.
1.5.1.10. Fornecimento dos tokens e drivers compatíveis com sistemas de arquitetura 32bits e 64bits.
1.5.1.11. O pagamento será realizado considerando os tokens efetivamente adquiridos.
1.5.1.12. Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
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diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado, contados a partir
da data de emissão do certificado digital.
 
1.5.2. Item 02 - E-CPF – Certificado Digital para Pessoa Física (ICP Brasil) A3 sem mídia.
1.5.2.1. Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 36
(trinta e seis) meses e compatível AC-JUS.
1.5.2.2. O certificado adquirido poderá ser utilizado para a renovação de um já existente.
1.5.2.3. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras destinações.
1.5.2.4. Certificado aderente ao padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil.
1.5.2.5. O presente item engloba o respectivo serviço de Autoridade de Registro.
1.5.2.6. Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes
oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado, contados a partir da data de
emissão do certificado.
 
1.5.3. Item 03 - E-CNPJ – Certificado Digital para Pessoa Jurídica (ICP Brasil) A3 com token.
1.5.3.1. Certificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 36
(trinta e seis) meses.
1.5.3.2. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras destinações.
1.5.3.3. Certificado aderente ao padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil.
1.5.3.4. O certificado deverá ser emitido e entregue em Token.
1.5.3.5. Fornecimento dos tokens e drivers compatíveis com Windows 10 e versões superiores.
1.5.3.6. Fornecimento dos tokens e drivers compatíveis com sistema de arquitetura 32 e 64bits.
1.5.3.7. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro.
1.5.3.8. Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes
oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado, contados a partir da data de
emissão do certificado.
 
1.5.4. Item 04 - E-CNPJ – Certificado Digital para Pessoa Jurídica (ICP Brasil) A1 sem mídia.
1.5.4.1. Certificado digital do tipo A1 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 12
(doze) meses.
1.5.4.2. Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações,
logon de rede, entre outras destinações.
1.5.4.3. Certificado aderente ao padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil.
1.5.4.4. Deve ser gerado e armazenado no próprio computador pessoal do usuário e permitir a exportação das
chaves.
1.5.4.5. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro.
1.5.4.6. Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes
oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 1 (um) ano para o certificado, contados a partir da data de
emissão do certificado.
 
1.5.5. Item 05 - VALIDAÇÃO PRESENCIAL (on site)
1.5.5.1. Sob demanda da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá oferecer serviços de vistoria
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presencial “on site”, para conferência dos documentos e emissão dos certificados.
1.5.5.2. Visita de representante da Contratada para validação da documentação, execução dos procedimentos
de emissão e/ou gravação de certificado digital A1 para pessoa jurídica, A3 para pessoa jurídica e A3 para
pessoa física.
1.5.5.3. As visitas para emissão dos certificados digitais serão realizadas, principalmente, nos prédios Sedes
1 e 2, situado na Rua dos Guajajaras, 1707 - Barro Preto e Rua Bernardo Guimarães, 2731 - Lourdes,
respectivamente, ambos em Belo Horizonte.
1.5.5.4. As visitas deverão ocorrer dentro do horário de funcionamento da Contratante, em horário específico
a ser combinado entre as partes.
1.5.5.5. A Contratante proverá espaço físico para a realização das visitas e o acesso à Internet.
 
1.5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar sempre que solicitada, a prática comum em que sistemas da
CONTRATANTE se autenticam no token de sessão do usuário, se fornecida suas credenciais. Ao realizar a
assinatura com a sessão, serão necessários os tokens do sistema e do usuário.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Superintendência de Tecnologia da Informação -STI é um órgão de apoio administrativo, vinculada à
Defensoria Pública - Geral, e tem por finalidade assegurar soluções tecnológicas para o desenvolvimento das
atividades inerentes à prestação do serviço de assistência jurídica integral e gratuita pela Defensoria Pública
do Estado de Minas Gerais - DPMG.
2.2. Com o processo de digitalização do setor público e ampla adoção dos documentos eletrônicos, torna-se
necessário o fornecimento de garantias, tais como integridade, autenticidade e evidência cronológica, além
do reconhecimento jurídico inerente ao emprego das tecnologias para provimento dessas salvaguardas.
2.3. O Certificado Digital é o meio que permite garantir técnica e legalmente a identidade de uma pessoa
física ou jurídica em ambientes eletrônicos. Através do certificado digital é possível conferir autenticidade a
um documento eletrônico e garantir a sua integridade. Dessa forma, trata-se de um item indispensável para
que as instituições possam oferecer serviços seguros através da Internet.
2.4. Em termos práticos, o Certificado Digital permite realizar a assinatura digital de documentos eletrônicos,
eliminando, dessa forma, a necessidade de tramitação física de processos, tornando-os mais céleres e
seguros. Com isso, promove a simplificação dos serviços, com diversos benefícios para a Administração
Púbica, tais como praticidade, eficiência e sustentabilidade. No âmbito da Instituição, os certificados digitais
são indispensáveis tanto na área fim, através do uso de sistemas como o Processo Judiciário Eletrônico -PJe,
como nas áreas administrativas, especialmente servidores para que possam dar continuidade aos serviços
prestados pelos Ordenadores de Despesa, Diretoria de Contabilidade e Finanças.
2.5. Além disso, esse recurso também é solicitado para assinaturas a nível institucional, ligando-se a
identidade do representante à Instituição, entendendo-se necessária, portanto, a emissão de certificados para
pessoa jurídica, ou seja, do tipo e-CNPJ. Em ambos os casos, de pessoa física e pessoa jurídica, necessita-se
de armazenamento em mídias criptográficas, ou seja, de certificados digitais A3.
2.6. Por fim, com a expansão dos sistemas eletrônicos na DPMG, existe ainda a demanda de certificados
digitais para utilização nesses sistemas, de forma a prover algumas garantias na integração entre eles, nível
institucional. Dessa forma, faz-se necessário emissão de certificados para pessoa jurídica, e-CNPJ, mas com
armazenamento diretamente no hardware em que será executado o sistema, sem necessidade de mídia
externa, ou seja, do tipo A1.
2.7.No ano de 2021, fez-se o último contrato nº 9276338/2021, resultado do Pregão Eletrônico nº
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23/2021/DPMG para a contratação do serviço de certificação digital, abrangendo as demandas da DPMG.
Esse recurso possui um prazo de validade, sendo necessária nova emissão e/ou renovação para os que estão
em funcionamento, além da necessidade de novas emissões para integrantes que ainda não possuem o
recurso.
2.8 Assim, para evitar possíveis prejuízos na consecução das atividades institucionais da DPMG e levando
em consideração todo o estudo técnico preliminar, faz-se necessária a contratação de serviço de emissão de
certificados digitais para atender a contento a grande demanda existente.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da participação de consórcios:
3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições
de fornecer os bens de forma independente, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021.
 
3.2. Da Subcontratação:
3.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
 
3.3. Da Sustentabilidade:
3.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.
 
3.4. Da indicação de marcas ou modelos:
3.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.
 
3.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo:
3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.
 
3.6. Da exigência de carta de solidariedade:
3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
 
3.7. Da Garantia da Contratação:
3.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.
 
3.8. Condições e especificações da garantia do serviço:
3.8.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal prevista pelo art. 26, da Lei
Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
3.8.1.1. A Contratada deverá prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e
mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 1 (um) ano para os
certificados do tipo A1 para pessoa jurídica (item 04), contados a partir da data de emissão dos certificados.
3.8.1.2. A Contratada deverá prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e
mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para os
certificados do tipo A3 para pessoas física e jurídica (itens 01 a 03), contados a partir da data de emissão dos
certificados.
3.8.1.3. Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a Contratada deverá efetuar a nova emissão,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para a Contratante.
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3.8.1.4. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados.
3.8.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.
3.8.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou defeito
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.
3.8.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
3.8.5. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor
diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do Contratado
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado.
3.8.6. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de
responsabilidade do Contratado.
3.8.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 
3.9. Da Vistoria:
3.9.1. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das condições
de execução do serviço objeto desta contratação.
3.9.2. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes
da abertura do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo
momento.
3.9.3. A vistoria será realizada nas seguintes condições: com aceite do agendamento prévio.
3.9.4. A vistoria será acompanhada por pelo menos 01 (um) servidor, a ser indicado pelo setor demandante.
3.9.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos
porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a
desobrigar a sua execução.
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço:
4.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias a partir da data da emissão da ordem de serviço.
4.1.2. A CONTRATADA deverá estar apta a executar os serviços objeto deste Termo de Referência,
compreendendo a emissão e fornecimento de certificados digitais do tipo A1 e A3, após reunião de
alinhamento a ser realizada entre o fiscal do contrato e a CONTRATADA para definição dos procedimentos
e estruturas necessários à emissão dos certificados, a ser realizada em data posterior à assinatura do contrato.
4.1.3. A reunião de alinhamento ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
preferencialmente por videoconferência, ou nas dependências da CONTRATANTE em Belo Horizonte/MG,
em horário definido pelo fiscal do contrato.
a) A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião de alinhamento, a plataforma eletrônica que será
utilizada para as solicitações, atendimentos, contatos e acompanhamento dos serviços contratados.
b) A CONTRATADA deverá indicar, na reunião de alinhamento, quais serão os documentos necessários que
os servidores deverão apresentar para a emissão dos certificados digitais.
4.1.4. Imediatamente após a reunião de alinhamento, a CONTRATADA deverá estar apta a receber as
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requisições de agendamento por parte da CONTRATANTE para a validação dos documentos e a emissão
dos certificados digitais.
4.1.5. Sempre que possível e de acordo com a legislação, a emissão do certificado deverá ocorrer por
videoconferência. Todavia, a CONTRATADA deve estar apta a emitir o certificado presencialmente na
localidade mais próxima da CONTRATADA ou devidamente credenciada.  
4.1.6. O prazo para atendimento da CONTRATANTE, depois da notificação junto à CONTRATADA, por
qualquer meio, é de até 07 (sete) dias úteis.
4.1.7. O prazo máximo para a entrega do Certificado Digital ICP Brasil, pessoa física e jurídica, dos tipos A1
sem mídia criptográfica, A3 em mídia criptográfica disponibilizada pela CONTRATANTE, constantes deste
Anexo I, será de até 7 (sete) dias úteis, após o recebimento da ordem de serviço (ou solicitação) pela
CONTRATADA.
4.1.8. Em se tratando do Certificado Digital ICP Brasil, pessoa física e jurídica, do tipo A3 com
fornecimento de token, o certificado deverá ser entregue presencialmente, ao servidor titular (eCPF) ou
representante (eCNPJ) do certificado, no dia em que a CONTRATANTE e a CONTRATADA pactuarem
para a realização do serviço.
4.1.9. A CONTRATADA deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir todas as
providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso.
4.1.10 A CONTRATADA deve garantir o acesso aos serviços dos usuários da solução, permitindo a
utilização dos certificados na rede corporativa da CONTRATANTE, de forma que a solução garanta o
acesso aos seus sítios de internet via liberação do proxy na rede corporativa e utilização dos certificados por
usuários de rede, conforme as restrições impostas ao usuário local pela política de segurança da
CONTRATANTE.
 
4.2. Do local e horário da prestação do serviço:
4.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços:
4.2.1.1. SEDE 1 - Rua dos Guajajaras, 1707 - Barro Preto, Belo Horizonte - MG, 30180-099, no horário de
8hs às 17hs;
4.2.1.2. SEDE 2 - Rua Bernardo Guimarães, 2731 - Lourdes, Belo Horizonte - MG, 30140-082, no horário
de 8hs às 17hs;
4.2.1.3. SEDE 3 - Rua. Araguari, 210 - Barro Preto, Belo Horizonte - MG, 30190-110, no horário de 8hs às
17hs;
4.2.2. Sempre que possível a emissão deverá ser feita por videoconferência, situação que dispensa-se a ida da
CONTRATADA na localidade da CONTRATANTE.
 
4.3. Dos Materiais a serem disponibilizados:
4.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 deste
Termo de referência, promovendo sua substituição quando necessário.
 
4.4. Regime de Execução:
4.4.1. O regime de execução do contrato será do tipo empreitada por preço global.
 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Condições de recebimento:
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5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo.
5.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.1.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.1.2. Para os casos em que a emissão do certificado puder ser feita apenas por videoconferência, o serviço
será recebido e aceito pela CONTRATANTE, no horário e local de realização da chamada de vídeo,
conforme estabelecido na Ordem de Serviço ou documento equivalente. O recebimento se dará da seguinte
forma:
5.1.2.1. Provisoriamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do certificado, no ato da
entrega (durante a videoconferência);
5.1.2.2. Definitivamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do certificado, no prazo de
até 07 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos
materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências.
5.1.3. Para os casos excepcionais em que a emissão do certificado não puder ser feita apenas por
videoconferência, ou para os casos de emissão de certificado digital A3 (eCPF e eCNPJ) com fornecimento
do token, os materiais/serviços serão recebidos e aceitos pela CONTRATANTE, no local, horários e
quantitativos estabelecidos na Ordem de Serviço ou documento equivalente, da seguinte forma:
5.1.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no canhoto
da fatura/nota fiscal ou documento equivalente;
5.1.3.2. Definitivamente, pelo servidor titular (eCPF) ou representante (eCNPJ) do certificado, no prazo de
até 07 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos
materiais/serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências.
5.1.4. A escolha da metodologia de trabalho e os produtos utilizados deverão ficar a cargo da
CONTRATADA, devendo estar em consonância com as determinações Federais, Estaduais e Municipais
legais e normativas vigentes.
5.1.5. Após a conclusão da prestação de serviços a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal
correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela CONTRATANTE se os materiais
entregues/serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de contratação. A
entrega de materiais/prestação de serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da
CONTRATANTE, que os colocará à disposição da CONTRATADA para substituição/reparação.
5.1.6. O recebimento/aprovação dos serviços pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18
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da Lei n.º 8.078/90.
5.1.7. Os materiais entregues/serviços prestados e recebidos pela CONTRATANTE ficam sujeitos à
reparação ou substituição, pela CONTRATADA, desde que comprovada a existência de defeito, cuja
verificação só se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização.
5.1.8. É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as normas expedidas
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial.
5.1.9. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078/1990.
5.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, após a publicação do Contrato, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, os contatos (endereço web e/ou e-mail e/ou telefone e/ou sistema próprio) para abertura de
Ordens de Serviço para emissão dos certificados.
5.1.11. Poderão ser agendadas para a mesma data quantas certificações forem solicitadas pela
CONTRATANTE e o fornecedor deverá disponibilizar equipe adequadamente dimensionada para
atendimento ao quantitativo de certificações requisitadas.
5.1.11.1. O dimensionamento da equipe poderá ser negociado entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
5.1.12. O servidor atendido deverá receber da CONTRATADA todas as orientações relativas à forma de uso
do certificado, bem como dos softwares e cadeias de certificação que precisarem ser instalados para a
utilização do certificado, que serão disponibilizados sem custo adicional.
5.1.13. A CONTRATADA deverá fornecer atendimento por telefone aos portadores dos certificados
emitidos ou renovados para fins de esclarecimento de dúvidas ou desbloqueio, quando for o caso.
5.1.14. Uma vez coletadas as informações do usuário e comprovada a sua identidade, cumpridos os demais
requisitos normativos vigentes, a CONTRATADA deverá emitir/renovar e validar o certificado digital e
entregá-lo diretamente e imediatamente ao indivíduo detentor do certificado.
5.1.15. A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE mensalmente, em forma digital, lista dos
servidores habilitados que receberam certificados naquele mês e lista de certificados emitidos/renovados
indicando o tipo de certificado e sua validade.
5.1.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.1.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
5.1.18. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.1.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
5.2. Da Avaliação da Execução do Objeto:
5.2.1. Não se aplica.
 
5.3. Da Liquidação:
5.3.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados da data da entrega
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definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante.
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.3.2.1. O vencimento;
5.3.2.2. A data da emissão;
5.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;
5.3.2.4. O período respectivo de execução do objeto;
5.3.2.5. O valor a pagar; e
5.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.
5.3.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
5.4. Do Pagamento:
5.4.1 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG,
por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos
bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da
liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo
Contratante.
5.4.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA.
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
5.4.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.
5.4.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão contratual.
5.4.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.4.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.4.7.1. Não produzir os resultados acordados;
5.4.7.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
5.4.7.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
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com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 
5.5. Da Antecipação do Pagamento:
5.5.1. Conforme Art. 145 da Lei 14.133/2021, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total.
 
6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.
 
7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais:
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e artigos 15 e 16 do
Decreto 48.587, de 2023.
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as
disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do
Contratado e eventualmente aplicar sanções.
 
7.2. Da Fiscalização do Contrato:
7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de
acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.
7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
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conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.
7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.
7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII,
do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei
civil.
 
7.3. Da Gestão do Contrato:
7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do
inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros
contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins
de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.
7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do
inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações,
reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.
7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
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tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos
termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade pregão, conforme
art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço, conforme art. 33, da referida Lei Federal.
 
8.2. Dos critérios de aceitabilidade da proposta:
8.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos contados da data de aceitação.
 
8.3. Da Amostra/Prova de Conceito/Prospecto:
8.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito/amostra/prospecto nesta contratação.
 
9. HABILITAÇÃO:
9.1. Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira,
Habilitação de Consórcios e Habilitação de Cooperativas:
9.1.1. Essas disposições serão tratadas no Edital de Licitação.
 
9.2. Da Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional:
9.2.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação.
9.2.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.2.2. Para o lote único / item 02 deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a prestação dos
serviços ofertados, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso,
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021,
atendendo ao quantitativo mínimo de 40 % (quarenta por cento) das quantidade apresentadas no Item 2 -E-
CPF Certificado Digital para Pessoa Física (ICP Brasil) A3 sem mídia, validade de 03 anos do subitem 1.1
do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.2.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que
compatíveis com as características do objeto da licitação.
9.2.2.2. Os atestados deverão conter:
9.2.2.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato).
9.2.2.2.2.Local e data de emissão.
9.2.2.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.
9.2.2.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado.
9.2.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
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fornecedor.
9.2.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente
termo de referência, contrato e eventuais anexos.
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em
parte, às suas expensas.
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação
de serviço, objeto do Termo de Referência.
10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado,
impondo-se a recusa se o objeto for defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou outras situações que
inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.
10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição da parcela do objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento.
10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.10.1. A Administração terá o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 123 da Lei 14.133/2021, a
contar da data do protocolo do requerimento, tratado no item 9.1.10, para decidir e admitir a prorrogação
motivada por igual período.
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes.
10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.
10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
10.2. Do Contratado:
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10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.
10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior,
conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou dos materiais nela empregados.
10.2.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
10.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos
danos sofridos, devidamente comprovados.
10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.
10.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em
vigor e na forma exigida neste termo de referência.
10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.15.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único,
art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.
10.2.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.2.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.2.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
10.3. Do Preposto:
10.3.1. Não será necessária a designação de preposto pelo Contratado.
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do
contrato;
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133,
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de 2021;
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a
10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art.
156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 3,0% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
11.2.4.1.1. Moratória de 3,0% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 20,0% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.1.2. O atraso superior à 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.2.4.1.3. Na hipótese prevista no item 11.2.4.1.2, a multa de mora será convertida em compensatória no
percentual de 30% (trinta por cento) do valor contrato, nos termos do art. 162, parágrafo único da lei
14.133/2021.
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das
sanções serão considerados:
11.9.4. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.9.5. As peculiaridades do caso concreto;
11.9.6. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.9.7. Os danos que dela provierem para o Contratante;
11.9.8. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
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órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei
de Licitações.
11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 98.340,50 (noventa e oito mil, trezentos e quarenta reais
e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de
Referência.
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na ação orçamentária correspondente do
orçamento em vigor, aprovado pela Lei nº. 24.678/2024 (Lei Orçamentária Anual), mediante rubrica da
dotação orçamentária a ser indicada na Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.
13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

 

 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.

Thaís de Freitas Moisés
49.887-5
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Leonardo Bruno Possa Andrade

7.000.516-0

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bruno Possa Andrade , Gerente de Dados e
Informação, em 11/04/2024, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thais de Freitas Moisés , Auxiliar Administrativa, em
11/04/2024, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0245066 e o código CRC 58A7D21A.
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